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Base Legal

• Lei nº 17.853/2023 - Autoriza o Poder Executivo do Estado de São Paulo a promover medidas
de desestatização da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP

• Decreto nº 68.825/2024

Objetivos

• Promoção de recursos para ações de saneamento básico

• Modicidade tarifária

• Universalização (Novo Marco Legal do Saneamento)

• Custeio do Programa Pró-Conexão

Fundo de Apoio à Universalização do Saneamento no Estado 
de São Paulo - FAUSP



SÃO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria de
Meio Ambiente. Infraestrutura e Logística

• Decreto nº 68.825, de 04 de setembro de 2024

Artigo 4º - Caberá à ARSESP, no exercício de sua competência regulatória, informar ao Conselho de Orientação,
anualmente, o montante de recursos necessários para que a tarifa aplicável pela SABESP nos contratos de concessão
decorrentes da desestatização seja menor ou em patamar equivalente ao valor que seria apurado caso não fossem
aplicadas as medidas previstas na Lei nº 17.853, de 8 de dezembro de 2023, nos termos do parágrafo único de seu
artigo 2º, observados os parâmetros técnicos constantes do instrumento contratual respectivo.

Fundo de Apoio à Universalização do Saneamento no Estado 
de São Paulo – FAUSP

Modicidade Tarifária
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Fundo de Apoio à Universalização do Saneamento no Estado de 
São Paulo – FAUSP

Fontes dos Recursos 

• Dotação Inicial do Fundo
30% do valor líquido obtido com a desestatização da SABESP

Aproximadamente R$ 4,4 bilhões

• Dotações Orçamentárias - créditos consignados no orçamento do Estado.
• Proventos da SABESP - dividendos ou JCP distribuídos pela SABESP
• Rendimentos Financeiros
• Operações com Instituições Financeiras, nacionais ou estrangeiras, conforme legislação.
• Transferências de Outros Fundos
• Transferências da União e Doações
• Multas aplicadas pela ARSESP em contratos de concessão de serviços de saneamento, quando houver 

destinação prevista em ajuste específico com participação da Agência.
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Competências

• Gestão e Diretrizes

Assegurar a aplicação dos recursos conforme o Decreto nº 68.825/2024, que regulamenta a lei que autorizou
medidas para desestatização da SABESP, quanto ao FAUSP.

Deliberar sobre uso de recursos excedentes em projetos para antecipar metas da Lei Federal nº 11.445/2007,
alinhados ao Plano Estadual e Planos Regionais de Saneamento.

• Controle e Acompanhamento Financeiro

Examinar e aprovar contas do Fundo (balancetes e demonstrativos).

Acompanhar a execução das despesas conforme a programação orçamentária e as normas da LRF.

Manifestar-se previamente sobre ajustes com terceiros que envolvam recursos do Fundo.

• Programa Pró-Conexão

Definir meta anual de execução dos ramais de esgoto pela SABESP.

Estabelecer critérios para pagamento dos serviços à SABESP.

Criar mecanismos de fiscalização, auditoria e prestação de contas.

Definir requisitos mínimos para os beneficiários do programa.

• Normatização Interna
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Programa Pró-Conexão
Regulamento

• Instituído pela Lei nº 14.687/2012

• Destina-se a subsidiar financeiramente a execução de ramais intradomiciliares, com vistas à efetivação de ligações à
rede pública coletora de esgoto, em domicílios de famílias de baixa renda, residentes em áreas eleitas como
beneficiárias

• O FAUSP custeará as obras internas nos imóveis (ramais tipos I e II), enquanto a SABESP suportará a execução do
ramal predial de esgoto externo ao imóvel

• A ARSESP é responsável pela fiscalização e prestação de contas no âmbito da execução do Programa e informará ao
COFAUSP o montante a ser repassado à SABESP

• Execução de ramal intradomiciliar: obras civil para implantação, nas
dependências internas do imóvel, de um conjunto de tubulações e
caixas de inspeção, cuja finalidade é receber os esgotos dos ramais de
descarga do imóvel e caixas e lançá-los no ramal predial de esgoto.

• Ramal predial de esgoto: tubulações e dispositivos situados entre a
caixa de inspeção do imóvel e a rede de coleta pública de esgotos



TIPOLOGIA DAS LIGAÇÕES
Tipo I / Tipo II

TIPO I TIPO II



ETAPAS DO PROGRAMA
Inspeção técnica no imóvel



ETAPAS DO 
PROGRAMA



ETAPAS DO PROGRAMA
Realização das obras



EQUIPE 
COMEÇANDO
A OBRA



PARTE 
INTERNA



CAIXA DE 
INSPEÇÃO 
DOMICILIAR



TUBULAÇÃO 
REALIZADA
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Programa Pró-Conexão
Metas 2025

Mínimo de 12.000 (doze mil) ligações de ramais intradomiciliares a ser efetivada pela SABESP em
2025

Proposta de criação de um Grupo de Trabalho, com a participação da Fundação SEADE e da Secretaria
de Desenvolvimento Social com as seguintes atribuições:

• Fornecer suporte técnico para a definição das metas anuais do Programa Pró-Conexão com a identificação de
número de domicílios elegíveis;

• Apresentar ao COFAUSP proposta de revisão das metas estabelecidas para o exercício de 2025,
redistribuindo, entre os anos de 2026 a 2029, a diferença entre o total de domicílios elegíveis identificados e
aqueles incluídos na meta de 2025.

• Apresentar ao COFAUSP proposta de metodologia para a definição das metas de execução de ramais
intradomiciliares para os anos de 2026 até 2029;

• Apresentar ao COFAUSP proposta de metodologia de acompanhamento e gestão das metas de execução no
âmbito do Programa Pró-Conexão;




